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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 5008-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 39292-23.2017.8.16.6000, resolve:

 

A U T O R I Z A R

o Doutor FABIO BERGAMIN CAPELA, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, a celebrar o casamento civil
coletivo dos nubentes abaixo relacionados, no dia 19 de junho de 2017, na casa de Custódia
de Maringá, na cidade de Paiçandu/PR:

NOIVA NOIVO
1. GISELE SANTOS DA SILVA EVERTON ZAMPOLA DA CONCEIÇÃO
2. LETÍCIA CAROLINE CARVALHO DA
COSTA DAYTHON TORRES
3. CLAUDETE CRUZ PEREIRA CARLOS ALEXANDRE VARCÍLIO
4. JEISIANE CRISTINA BARRENA BRUNO TIOSSI
5. REBECA CHRISTINA DE SOUZA MATEUS PEREIRA BATISTA
6. CIBELE DE CARVALHO SILVA IGOR HIROMI HASHIMOTO
7. NAIARA IZABELE VENTURA VIEIRA LUAN CAMARGO MARTINS
8. ADRIANA PATERLINI DE OLIVEIRA MARCIO APARECIDO SALTÃO
9. LARISSA DE LIMA PEREIRA FELIPE MACARIO

Curitiba, 14/06/2017.

Des. RENATO BRAGA BETTEGA

Presidente do Tribunal de Justiça
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